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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027904077 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO SUL

INTERESSADA: EXMA. SRA. DRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES. DIREITO A FÉRIAS E SUA DURAÇÃO. Vício de iniciativa. Lei de iniciativa do legislativo que dispõe sobre o direito a férias dos servidores públicos municipais. Ofensa ao art. 2º da Carta Magna e arts. 8º, 10, 60, II, “b”, 61, I, 82, III e VII, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pela Sra. Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Complementar Municipal n° 407/2008, que altera dispositivos da Lei Complementar n° 296/2005, que consolida a Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999, que “dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município, e dá outras providências”.

Em síntese, o proponente alega vício de iniciativa por afronta à Carta Estadual e à Lei Orgânica que asseguram ser de iniciativa privativa do Executivo a competência para legislar sobre a matéria. Assevera, ainda, que restou ofendido o princípio da harmonia e independência entre os Poderes.

A medida liminar pleiteada foi deferida (fls. 69-70v).

A Câmara Municipal de Vereadores, devidamente notificada (fl. 78), não apresentou manifestação (fl. 80).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio da presunção de sua constitucionalidade, derivada da independência e harmonia entre as funções estatais (fl. 83).
 Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

2. O ato normativo impugnado padece de vício de inconstitucionalidade. 

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário apresenta esta característica. 

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da Separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Com efeito, a iniciativa para o processo legislativo é condição de validade e inobservada acarreta a inconstitucionalidade formal.

Nessa temática, vale lembrar a lição de Hely Lopes Meirelles
:

[...]

Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal.

[...] 

Destaco, por pertinente, as razões de decidir em caso semelhante da lavra do eminente Desembargador Alfredo Guilherme Englert na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70010833218, Tribunal Pleno, desta Corte, julgado em 18-04-2005: 

[...]

Inicialmente, diga-se que é da competência municipal legislar sobre assuntos de interesse local, aí incluída a organização de seus quadros funcionais, o regime jurídico, condições de trabalho, carga horária etc.

Ocorre, no entanto, que fixam os arts. 60, II, ‘a’ a ‘d’, e 82, VII, da CE, ser de iniciativa privativa do Governador do Estado (e, por simetria, do Prefeito Municipal no seu âmbito de atuação) as leis que disponham sobre criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica; servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade; criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública; dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, regras que devem ser observadas pelos Municípios e seus legisladores diante do disposto no art. 8º, da Carta Estadual. Desse modo, a iniciativa do processo legislativo em tais matérias, sob pena de inconstitucionalidade formal, é do Prefeito Municipal, mormente por dizerem respeito a matéria tipicamente administrativa, daí o veto à intromissão indevida, por violação ao princípio da harmonia e independência dos Poderes (art. 10, da CE).[...] (grifo no original).

Portanto, verifica-se no caso em tela a clara ingerência do Legislativo Municipal em relação ao regime jurídico dos servidores públicos (letra "b" do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), ao rejeitar o veto ao Projeto de Lei nº 04/L/2008, de autoria do Poder Executivo, e promulgar a Lei Complementar nº 407/2008, alterando questões atinentes ao gozo de férias dos servidores públicos municipais e à sua respectiva duração.

De fato, o ato normativo atacado manifestamente fere a harmonia e independência dos Poderes, uma vez que invade a iniciativa privativa do Poder Executivo para dar início ao processo legislativo.

A propósito do tema já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. SERVIDOR PÚBLICO. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL. 2. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 3. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 4. PRECEDENTES. 5. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

(STF, Tribunal Pleno, ADI 3739/PR,  Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17-05-2007, DJ 29-06-2007, p.22)

Neste sentido, também as decisões desta Corte:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 5.278/2007, DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, QUE REDUZ ATÉ METADE A CARGA HORÁRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE POSSUEM FILHO COM DEFICIÊNCIA CONGÊNITA OU ADQUIRIDA. INICIATIVA LEGISLATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. INVASÃO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ARTIGO 60, II, " B " E "D ", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ATO NORMATIVO QUE IMPLICA INAFASTÁVEL AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA, À MARGEM DA INICIATIVA QUE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL RESERVA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ARTIGOS 149, INCISOS I A III, E 154, I E II, DA CE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL CARACTERIZADAS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022879274, Rel. Des. Osvaldo Stefanello, j. 26-05-2008). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. NEPOTISMO. VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional a Lei nº 694, de 19.04.2007, do Município de Colorado, de iniciativa do Poder Legislativo que, vedando a prática do nepotismo, dispõe sobre servidores públicos e o próprio provimento de cargos. Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos artigos 8º, 10 e 60, II, " b ", da Constituição Estadual, pois trata de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022655187, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 29/09/2008).

Não obstante os vícios já destacados, a Lei Complementar Municipal n.º 407/2008 de Santa Cruz do Sul também padece do vício da inconstitucionalidade material. A norma impugnada, ao dispor sobre o gozo de dois períodos de férias aos servidores, extraiu do crivo do Poder Executivo a conveniência e a oportunidade que lhe é conferida em relação ao ato de concessão de tal direito.

Desse modo, com a invasão da competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade, por ofensa ao artigo 2° da Constituição Federal e aos artigos 8º, 10, 60, II, “b ”, 61, I, 82, III e VII, todos da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de nulidade total da Lei Complementar Municipal n.º 407/2008.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 17 de março de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/VPA

� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 6ª ed., p. 541.
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